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ERRATA | EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 011/2018)

 
 

 
 
 
 

 
ERRATA AO EXTRATO  

(TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO) 
 
 

CONTRATO N° 011-2018 
 
Na edição nº 580, páginas nº 02 do dia 27 de Setembro de 2019, no Diário Oficial 
do Município, referente ao EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DO CONTRATO N° 011/2018). 
 
 
 
Onde se lê:  SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATADA: GERVASIO JOSÉ LONCZYNSKY. 
 
 
Leia-se: SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATADA: MARIO LONCZYNSKY. 
 

 
 
 

Wenceslau Guimarães – BA, 30 de Outubro de 2019. 

 

Fernando Argolo 
Presidente da Fundação Hospitalar 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO FINANCEIRO (Nº 23/2019)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES

SETEÍrlBROr2oí9

DECRETO FINAISCEIRO 2920Í0
ALTERAçÃO DO ODD no vslor da í't9.O5O,OO (CENTO
E DEZENOVE MIL E CINOUENTA REÂ|S )e dá oúrsr
provldênclâ8.

O(A) PreÍêito(a) Municipâl de WENCESLAU GUIMARÃES, ESTAOO DA BAHIA, no uso de suas atíibuiçóes l6g8is, constitucionais e de acordo
com o qu€ lhe conÍere a L€i No 385 / 20í8,

DECRETA
AÉ ío. Flcâ altârado o QDD. Ouâdro de Detâlhamento da Desposa, aprovado pslo Decroto correspondonto â Programagão dâ§
Dospoaâ3 da3 SocrÊtari$ llunlcipâls o doe Orgão3 dirrtamente eubordlnados ao PreÍeito(e), coÍÍorme dotalhemonto abalro:

O$5 SECRETARIA ]úUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO
2OO2 MANUTENÇAO DE SERVIçOS TÉCNICOS E ADMINISÍRATIVOS

33903000 - 0100000 MaGíal de Consumo

Soma d. Aç!o:

Soma dr Unldrde:

2.E50,00

2.660,00

0?07 FUNDO iIUNICIPAL DE EDUCAçÀO
2OO2 MANUTENÇÀO OE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

33903000. 7101000 MateÍial de Consumo

2OO8 FUNCIONÂMENTO DA REDE OE EDUCAÇÂO BÁSICA . ENSINO FUNDAMENTÂL

33903900 - 0119000 Oufo6 SeNiços de TeÍcgiíos - Pessoâ Jurídca

20I5 FUNCIONAMENTO DA REDE OE EDUCAÇÂO BÁSrcA. CRECHE

31901I00 - 0118000 Venciment6 e Vantragens Fixas - Pe$oalCivil

2.050,00

10.000,00

Soma dâ Açâo

som! da Açáo

Soma da Açáo:

Sloma da AClo:

Soma da Açao

í0.000,00

7.000,00

J300,00

48.000,00

Somr da Ação

Som. d! t nldld€

{8.0(Í)p0

loío FUN00 uiflctPAl oE asstsÍÊ cta soct^L
2OO1 GESTAO DE PESSOAL ADMINISTRATIVO E ENCARGOS GERAIS

31901í00 - 0100000 Venqmentos ê Vântagens Fixâs. Peg§oalCivil

65.000,00

15.000.00

2O2O SERVIçOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSrcA . SCFV CRAS

33903000 ' 0329000 Matdnaldo Consumo

í6.000,00

10.000,00

Som. dâ Açáo:

Somo da Unldldo:

i0I00po

íIí2 FU'{DO Í{UNICIPAL OE SAÚOE

2OO1 GESTÀO DE PESSOAL AOI/IINISTFÁTIVO E ENCARGOS GERAiS

33904900 - 6102000 Auxílio-t6nspo(e

25id0,00

1.000.00

2OO2 MANUTENçAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E AOMINISTRATIVOS

33903000 - ô102000 Mateíial d€ Consumo

2035 ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DO BLOCO OE ATENçÀO BÁSICA EM SAÚDE

33904600-6102000 ÂuxílioalimênlaÉo

íí13 FUNDAçÁOHOSPTTALAR
2OO1 GESTÃO DE PESSOAL AOMINISTRATIVO E ENCARGOS GÊRAIS

31900400 - 6102000 ContElaÉo PorT6mpo Detênninêdo

1.m0,00

4.000,00

4.000,00

3.200,00

SomE d. Açlo:

Somr dr Unldad€r

Som. da Açro:

Soma d.lJnld.do:

Íot l GeÍal:

Soma ala Açlo:

Somá da Unldadô:

3.200,00

TMOTO

16 000,00

1ú.000,00

í6i00I0

Art 20 - Os r€cursos para atonder as adlções prêvlstag no aÉlgo 1c decorrom do reduções da3 segulnt€a dotaçõgs orçamentáÍlaa:
O5I}5 SECRETARIA MUI{ICIPAL OE AOMINISIRAçÀO

2OO2 MANUTENÇÁO DE SERVIÇOS TÉCNrcOS E ADMINISTRATIVOS

33903800 - 0100000 OúroE SeNiços de Terc€iros . Pessoa FÍsicá

1r9.050,00

2.650.00

,3mp0
I.850,00

Contrab'lis - Gêsráo Pública / /

O7O7 FUNOO IIUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

Emilido êm:30/10/2019 Página 1 de 2
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNTCIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES

SETElrlBROr20l9

DECREÍO FIi{ÂNC RO 23Ít0í9
2OO2 MANUTENÇÀO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

33903900 - 7101000 Oulrcs Seruiçp9 de Torc€iros - Pêgsoâ JuÍídicâ

2OOT FUNCIONAMENTO DA REDE OE EDUCAÇÁO BÂSICA . ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0119000 Mâtêrialde conlumo

2015 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EOUCAÇÀO úSrcA . CRECHE

31901300 - 0118000 Obngaçóes Pâtronáis

10 000,00

Soma da Açlo

Somr d! Açao:

Soma da Açlo:

Som. d. AçIo

Som. d. Açlo:

í0.000,q)

7.000,00

7300F0

48.000,00

Somr d! Açào:

SomE d! Unld8de:

6mpo

íOíO FUNDO MUNICIPAL OE ASSIgTÊNCIA SOCIAL

2OO1 GESTÃO DE PESSOAL AOMINISTRATÍVO E ENCARGOS GERAIS

31900400 ' 0100000 Contrdtaçáo Por Tempo OeteÍninEdo

65J00,00

15 000,00

2O2O SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁS|oA. SCFV CRAS

33903900 - 0329000 Outros SeNiÇos de TercêiÍos ' P6§soa Jurídicá

i5.000,00

r0.000.00

Somr dr Açlo

Soma dâ Unldado

t0.000,00

ííI2 FUI{DO MUNICIPAL DE SAÚOE

2OO1 GESÍÃO OE PESSOAL ADMINISTR^ÍIVO E ENCARGOS GERAIS

33904600. 6102000 Auxílio-alimonlaçáo

CARLOS ALBERTO LIOTERIO DOS SANTOS

Preíolto MunlclPal M8t.í í'll

25.000,00

1.000.00

2OO2 MANUTENÇÁO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

33903400 - 6102000 Outras Oêsposas de Pessoal Dêcorentes dê Contrâtos de TeÍceldzaÉo

2035 ATENOTMENTO OOS SERVrçOS DO BLOCO DE ATENÇÀO úSICA EM SAÚOE

33909300 - 6102000 lndênizaç!$ s R6stituiÉe§

írí3 FUNOAçÃO HOSPTTALAR

2OO1 GESTÂO OE PESSOAL ADMINISTRATIVO E ENCARGOS GERAIS

31S01300 ' 6102000 Obigaçôês Patronâis

r.000,00

4.000,00

a.000,00

3.200,00

Soma da ACao:

Som! .lE Unldlda:

3.200,00

8,200,00

18.000,00

Some d! açâo

Soma da Unldado: -
Total Gorll

t8.000,00

í0.000,00

í19,050,00

An. 30 - Ests dscreto entrârá om vlgor na data de sua publlcação, revogâdas todas a! dllposiçõoE em contÉrio.

ÍtlunicÍplo de Wsnceslau Gulmaráss, Estâdo Da Bahls 2 ds setembro de 20í9

contabilis - Gêstáo Públicá / / Emitido em. 30/10/2019 Página 2 de 2
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DECRETO FINANCEIRO (Nº 24/2019)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES

 

SETEMBRO/2019

DECBETQFINANCEIRO'MOÉW
  

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de

1.289.120,00 (UM MILHÃO E DUZENTOS E OITENTA E

NOVE MIL E CENTO E VINTE REAIS ) e dá outras

providências.

O(A) Prefeito(a) Municipal de WENCESLAU GUIMARAES, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribulções legais, constitucionais e de acordo

Cºm o que lhe Confere a Lei Nº 392 l 2018,

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na ImportãnCIa supra, para reforço das segulntes Domçaes:

0201 GABINETE Do PREFEITO

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

33901400 - 0100000 Diárias - Civil 2.000,00

Somª de Ação: 2.000,00

Soma Ila Unldado: 1.000,00

0506 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

2002 MANUTENÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS

33903000 - 0100000 Material de Consumo 12.000,00

Soma da Ação:W

Som: da Unldado: 12.000,00

0606 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

0003 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

40907100 - 0100000 Principal da DIvida Contratual Rasgando 1 1.300,00

Som: do Ação: 11.500,00

2001 GESTÃO DE PESSOAL ADMINISTRATNO E ENCARGOS GERAIS

 

33904900 — 0100000 Auxílio-transporte 1.500,00

Soma da Ação: 1.500,00

2002 MANUTENCAO DE SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS

33901400 - 0100000 Diáriªs - Civil 1.000,00

Soma dl Açlo: 1.000,00

Som- da Unidade:W

0707 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1007 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS

44005200 - 0119000 Equipamentos e Material Permanente 10.500,00

Soma dl Ação:WO—

1010 CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS

44905100 - 0115000 Obras e InShIªÇÓSS 70.000,00

Soma da Açao: "__—TM

2002 MANUTENCAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

33903000 - 7101000 Material de Consumo 20.000,00

Soma dl Ação:'—2W

2015 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - CRECHE

31901100 - 0115000 VenCImenIDs e Vªntagens leas « Pessoal Civil 312.000,00

33903900 — 0119000 Outros Serviçºs de Terceiros - Pessoa Jurídica 90.00

Soma dl Açao: 312.090,00

Som: da unidade: 410.690,00

1010 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2001 GESTAO DE PESSOAL ADMINISTRATIVO E ENCARGOS GERAIS

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal CIviI 22.000,00

Soma de Açao:__WW

2020 SERVIÇOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA - SCFV CRAS

 

31900400 - 0129000 Contratação Por Tempo DeIemIinado 15.000,00

Somª da Ação: 15.000,00

Soma dª Unldado: 37.000,00

1112 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2002 MANUTENCAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATNOS

33003000 - 6102000 Material de CONSUMO
51.000,00

Soma da Açlo:_W

2035 ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DO BLOCO DE ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE

31900400 — 0114000 Contratação PO! Tempo Determinado
80.000,00

 

Cantabilis - Gesac Pública I I
Emitido em: 3011 0/2019 Página 1 de B
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2037

33004000 - 0114000

2039

33903200 - 0114000

33903900 - 0114000

33903900 - 6102000

1113

2001

31900400 - 6102000

1214

1038

44905100 - 9124000

2001

31901100 - 0100000

2002

33903000 - 0100000

33903900 - 0100000

1315

2001

31901100 - 0100000

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARAES

 

ATENÇAO DOS SERVIÇOS DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO - TFD

Outros Auxnios Financeiros a Pessoas Fisicas

ATENÇAO A SAÚDE Nos SERVIÇOS ESPECIALIZADOS ODONTOLÓGICOS

Material, Bem ou Serviço Para Distribuição GraIuiIa

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

FUNDACAO HOSPITALAR

GESTÃO DE PESSOAL ADMINISTRATIVO E ENCARGOS GERAIS

Contratação Por Tempo Determinado

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PAVIMENTACAO E DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS

Obras e Instalações

GESTAO DE PESSOAL ADMINISTRATIVO E ENCARGOS GERAIS

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

MANUTENCAO DE SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS

Material de Consumo

Outros Serviços de Teroeiros - Pessoa Juridica

SETEMBRO/2019

 

25. 000.00

Som: da Ação: 105.50,“

3.000,00

Soml da Açlo: 3.W0,00

10,00

10,00

10.00

Som: da Acao: 50%

Soma dl Unldldo: 159.030,00

72.000,00

Soml da Açlo: 72.000,00

Soma da Unidªde: 72.000,00

300.000,00

300.000,00

 

Som: da Ação:

1 68. 500.00

Som: da Açlo: 100.600,00

93.000,00

7.600,00

Som. da Açlo: 100.000,00

Soma dl Unldldo: 569. ,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO

GESTAO DE PESSOAL ADMINISTRATIVO E ENCARGOS GERAIS

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.500,00

Soma da Ação: ___—WW

Soma du uma-d '__BW

Tm! Gonl:

 

1.209.120,00

Art. 2” - Para fazer face ao Crédito aberto no artlgo 1ª, utlllzar-Se-ào os recursos de anulação total elou parcial de dotações, de acordo

com o prsvlsto no Art. 43. paragrafo 1ª, Inclso III da Lei 4320/64, conforme discriminação abaixo:

0202

2004

33901400 — 0100000

0303

2002

33901400 - 0100000

2004

33903900 - 0100000

0505

2001

31900400 - 0100000

2002

33903900 - 0100000

33904000 - 0100000

GABINETE DO PREFEITO

QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES

Diárias - Civil

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

MANUTENCAO DE SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATNOS

Diárias - Civll

QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

GESTAO DE PESSOAL ADMINISTRATIVO E ENCARGOS GERAIS

Contratação Por Tampo DeIerminado

MANUTENCAO DE SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATNOS

OuIrOS Serviços de Terceiros « Pessoa Juridica

Serviços de Tecnologia dª Informação e Comunicação - Pessoa Jurldica

2.000,00

Som: da Ação: 2.000,00

Soma dl Unldlde: 2.000,00

1.000,00

Som: dª Ação: 1.000,“

2.000,00

soma da Ação: 20015

Soma da Unldndu: 3.000,“

100.000,00

Som: da Açlo: 1É.W,W

5.500,00

23.000,00

Soma de Ação: 25.600,00

 

Contabllls - Gestão Pública/ / Emitido em: 30/10/2019 Página 2 de 6
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES

 

 

SETEMBRO/2019

DEOEETOFINANOEIROwma , , _ _ _ ._

" zoos AÇÓES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCEIRA com GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL " "

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 34.000,00

Soma de Ação:_MW

Som: da Unldada: 101.500,a

0606 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

0001 CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

 

31909100 - 0100000 Semenças Judiciais 2.000,00

Some dl Ação: 2.000,00

2001 GESTAO DE PESSOAL ADMINISTRATIVO E ENCARGOS GERAIS

33904600 - 0100000 AuxlIiD-alimenceçào 500,00

Sem: dl Ação: 500,00

2002 MANUTENCAO DE SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATNOS

33903000 — 0100000 Material de Consumo 4.900,00

33903500 - 0100000 Serviços de Consultoria 19.800,00

Soma da Ação: 21.100,00

Som. da Unldnde: 24.200,00

0707 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1011 REOUALIFICAÇAO DAS UNIDADES DE ENSINO

33903900 - 0119000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 90,00

soma e. Açao: 90,00

2000 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL

31901300 - 0119000 Obrigações Patronais 312.000,00

33903000 - 0119000 Material de Consumo 16.000,00

Soma de Ação: 320.500“

2013 GESTAO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR — EDUCAÇAO BASICA

33903900 - 0115000 Ouims Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

33903900 - 7101000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00

Soma da Ação: 25.000,00

2014 DISTRIBUICAO DE ALIMENTACAO ESCOLAR PARA OS ALUNOS

33903000 « 0115000 MaIeriaI de Consumo 65.000,00

Soma da Ação: 65.000,00

Som: da Unidade: 419.090,00

0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER

1013 CONSTRUCAO E REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA

44905100 - 9124000 Obrª! e instalações 200.000,00

soma da Ação: 200.000,00

1050 AMPLIACAO E REFORMA DO ESTADIO MUNICIPAL

44905100 — 9124000 Obras e Insralaçóes 100.000,00

Soma de Ação: 100.000,00

2001 GESTAO DE PESSOAL ADMINISTRATIVO E ENCARGOS GERAIS

33904600 - 0100000 Auxilio-alimentação 500,00

33904900 - 0100000 Auxílio-transporte 500,00

Soml dl Acic:__WMW

2002 MANUTENCAO DE SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS

33901400 - 0100000 Diárias - Civil 1.000,00

33903000 - 0100000 Material de Consumo 33.700,00

33903900 - 0100000 Outro: Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 1.500,00

33904000 - 0100000 Serviços de Tecnologia de Informação e Comunicação « Pessoa Juridica 3.000,00

Soma de Ação: "'—TEM

2003 COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO GOVERNAMENTAL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 900.00

Soma de Açlo:—__m—

Som: da unidade: "_uWoo—pf

0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

2001 GESTAO DE PESSOAL ADMINISTRATIVO E ENCARGOS GERAIS

33904900 - 0100000 Auxilio-transporte 500,00

Soma da Ação:__TM

2002 MANUTENCAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

33903000 - 0100000 Mª1BI'IªI de Consumo 5.300,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES

SETEMBRO/2019

 

DECRETO FINANCEIRO 24/2019 -

33903900 - 0100000

201 8

33903000 - 0100000

1010

1025

44905200 - 0100000

2001

33904600 — 0100000

33904900 — 0100000

2002

33901400 — 0100000

33903000 - 0100000

33903900 - 0100000

33904000 - 0100000

2020

33903000 - 0129000

2022

33903000 - 0129000

1011

2002

33903000 - 0100000

1112

0099

31909400 - 6102000

33909300 - 6102000

44909300 — 0102000

2002

33901400 - 0102000

33903900 - 6102000

33904000 - 8102000

2004

33901400 — 6102000

33903600 - 0102000

2035

33903000 - 0114000

33909300 - 6102000

2037

33904500 - 6102000

2039

33903200 - 0102000

2041

33903200 . 6102000

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

REALIZAÇÃO DE FESTAS E MANIFESTAÇOES CULTURAIS

Material de Consumo

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

AOUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIOS

Equipamentos e Material Permanente

GESTÃO DE PESSOAL ADMINISTRATIVO E ENCARGOS GERAIS

Auxilio-alimentação

Auxilio-transporte

MANUTENCAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

Diárias - Civil

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Juridica

SERVIÇOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA - SCFV CRAS

Mªlªriª de Consumo

SERVIÇOS DE PROTECAO SOCIAL ESPECIAL AS PESSOAS COM DEFICIENCIA

Mªlefíªl de Consumo

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

MANUTENÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS e ADMINISTRATIVOS

Material de Consumo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Indenizações e Restituições Trabalhistas

Indenizações e Restituições

Indenizações e Restituições

MANUTENCAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

Diárias . Civil

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Serviços de Tecnologia da Inlormaçeo e Comunicação - Pessoa Juridica

QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES

Diárias - Civil

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DO BLOCO DE ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE

Material de Consumo

Indenizações e Restituições

ATENÇAO DOS SERVIÇOS DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO - TFD

OUÍI'OS AUXIIIOS FIHBHOGIÍOS ª PESSOªS FISIOªS

ATENÇAO A SAÚDE NOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS ODONTOLÓGICOS

Material. Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita

ATENÇAO DOS SERVIÇOS DO BLOCO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA

Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita

900.00

Som- da Açlo: 6.500,00

500.00

Soma da AÇAO: EW,”

Some dl Unldnde: 7.200,00

19.750,00

Som: da Ação: 19.750,00

300.00

500.00

Som. da Açlo: 800,00

2.000,00

26.150,00

1.500,00

5 000.00

Soma dl Açlo: 05.050,00

10.000,00

Soml dª Açlo:Wo.,no

5 000.00

Som: de Açlo: 5.0W,00

Soma da Unidade: 71.200,00

1.000,00

Soma da Ação: 1.000,00

Soma de Unidade: 1.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

Som. da Ação: 9.000,00

10,00

15.000,00

20.000,00

Soma da Açao: 35.010,00

3.000,00

3.000,00

Som. da Açao:_GW

32.010,00

4.010,00

Soml dn Açlo: 00.020,00

5.000,00

Som: da Ação: 5.000,00

1 9.990,00

Som: dl Aiçlo: 19.0“,5

21.000,00
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES

 

SETEMBRO/2019

DECRETO FINANCEIRO 24/2019 , _ , , , _

Soma de Ação: 21.000,00

2043 ATENÇAO DOS SERVIÇOS DE VIGILANCIA SANITARIA

31901100 - 6102000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

Soma de Ação: 10.000,00

2044 ATENÇAO DOS SERVIÇOS DO BLOCO DE VIGILANCIA EM SAÚDE

31901100 - 6102000 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 5000.00

33903000 - 0114000 Material de Consumo 10.00

Some da Açlo: ___—mm—

2045 MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903600 - 8102000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 2.000,00

Some da Ação: 2.000,00

2060 ATENÇAO DOS SERVIÇOS DO BLOCO DE GESTAO DO SUS

33903000 - 6102000 Material de Consumo 2.000,00

33903600 - 9102000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 1.000,00

Som: da Açlo: 3.000,00

1113

2002

33903000 — 6102000

33903900 - 6102000

2046

31901300 - 0114000

33903900 - 0114000

1214

1039

44905100 - 0100000

1 044

33903000 — 0100000

1059

33903900 — 0100000

44905100 - 0100000

2002

33904000 - 0100000

2051

31900400 - 0100000

33903900 - 0100000

1315

1052

33903600 - 0100000

33903900 - 0100000

2001

33904900 - 0100000

33904900 - 0100000

2002

33903000 - 0100000

33903900 - 0100000

33904000 - 0100000

FUNDACAO HOSPITALAR

MANUTENCAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Som: de Unidade:

Soma de Açao:

ATENÇAO A SAÚDE NOS SERVIÇOS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

Obrigações Patronais

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONSTRUCAO E REVITALIZACAO DE PRAÇAS

Obras e Instalações

Soma da Açao:

Some da Unidade:

Soma da Ação:

CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE ESTRUTURAS DE CONTENÇAO DE ENCOSTAS

Material de Consumo

CONSTRUCAO DO MERCADO MUNICIPAL

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica

Obras e instalações

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação — Pessoa Juridica

CONSERVACAO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

Contratação Por Tempo Determinado

Outros Serviços de Terceiros » Pessoa Juridica

Som: da Açio:

Soma de Açlo:

Soml da Açlo:

Soma de Ação:

Soma da unid-de:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO

APOIO AOS AGRICULTORES FAMILIARES NO GARANTIA SAFRA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

GESTAO DE PESSOAL ADMINISTRATIVO E ENCARGOS GERAIS

Auxilio-alimentação

Auxilio-transporte

MANUTENCAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Juridica

Soma de Açlo:

Som- da Açlo:

152.030,00

10.000,00

19.000,00

10.000,00

46.000,00

3000.00

51 .W0,00

"'ª—W,“

12 000,00

12.000,00

300.00

300.00

500.00

500.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

700,00

1 .700,00

10.000.“

200,00

500,00

700,00

500,00

500,00

1.000,00

5.000,00

4.000,00

500,00
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ESTADO DA BAHIA

. PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES

 

SETEMBRO/2019

ÚÉCRETO FINANCEIRO 24/2019

Soma da Ação: ___—TWO—

Soma da UnIdade:W

Toul Geral: _t'ZWTW

An. 3“ - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as dlsposlçóes em contrúrlo.

Municipio de Wenceslau Guimarães, atado Da Blhla 2 de seumbro de 2018.

CARLOS ALBERTO LIOTERIO DOS SANTOS

Praiano Municipal "1111.1141
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DECRETO FINANCEIRO (Nº 25/2019)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES

 

SETEMBRO/2019

DECRETO FINANCEIRO 2920190

Abrs CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 943.000,00

(NOVECENTOS E QUARENTA E TRES MIL REAIS ) e

dá outras provldOnclas.

O(A) Prefeito(a) Municipal de WENCESLAU GUIMARAES, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo

com o que lhe confere a Lei Nº 392 / 2018.

DECRETA

Art. 1“ - Flea aborto CRÉDITO SUPLEMENTAR, nl Importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0707 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

2008 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0119000 VencimenIos e VªnIagens Fixas - Pessoal Civil 570.000,00

33903000 - 0119000 Materiªl de Consumo 95.000,00

Som! da Ação:__W

2010 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇAO BASICA - ENSINO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS

31900400 - 0110000 Contratação Por Tempo Determinado 48.000,00

31001100 - 0119000 Vencimeulos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 230.000,00

Soma dl Açao:W

Soma da Unidade:_mi—

Toul Geral: 943.000,00

Art. zº - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utlllur—se—Ao os recursos de anulação total elou parcial de dotações, de acordo

com o previsto no Art, 40, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4320/64, conforme discrimlnaçào abaixo:

0707 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

2008 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

31901300 - 0118000 Obrigações Patronais 665.000,00

Som: da Açao: Kim,“

2009 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCACAO BASICA - PRÉ ESCOLA

31901300 - 0118000 Obrigações Patronais 27000000

Som: dª Açao: ”KW,“

Som! da Unldade: 53.0“,00

Total Geral: 948.000,00

Att. aº - Este decreto entrará em vlgor na data de sua publicação, revogadas todas as dlsposlçbes em contrárlo.

Municipio de Wenceslau Gulmaràes, Estado Da BahIn 2 de setembro de 2019.

CARLOS ALBERTO LIOTERIO DOS SANTOS

Prefeito Munlclpal Mat.1141
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DECRETO FINANCEIRO (Nº 26/2019)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES

 

SETEMBRO/2010

 

DEORETO'FINARCEIRO 20/2019 '

 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 232.000,00

(DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL REAIS ) e dá outras

providOnclu.

O(A) Prefeito(a) Municipal de WENCESLAU GUIMARAES. ESTADO DA BAHIA. no uso de suas atribuições legais. constitucionais e de acordo

com O que lhe confere a Lei Nº 392 12018.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na ImportànCIa supra. para reforço das seguintes Dotações:

0707 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

2013 GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO BÁSICA

 

33903900 - 5122000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 137.000,00

Som! dn Açlo: 137.000,00

Soma de Unldlde: 131.000,00

1010 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2020 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV CRAS

33903000-0120000 Materialde Consumo 3700000

Som: dl Açao: 37.W.00

2023 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE - CREAS

31900400 - 0120000 Contratação Por Tempo Determinada 5000000

Soma de Açlo: '—— "' " ' 50".'o'00','oT

Soma da Unldlde: 05.000,00

Total Geral: 232.000,00

Art. 2º - Para iazer face ao Crédito aberto no artlgo 1ª, utilizar-5940 os reculsoe provenlentee de Excesso de Arrecadação, na forma

estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lol 4320/64, conforme dlscrlmlnação abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

0126000 Fundo Estadual de Assistencia Social - FEAS 9500000

8122000 Transferências de Convenlos — Educação 137.000,00

"row Genl: 202.000,00

Art. 3“ - Este decreto entrará em vlgor na data de sua publicação, revogadas todas as dIsposIçóes em contrário.

Municipio de Wenceslau Gulmurlee, Estado Da Bahia 2 de setembro de 2019.

CARLOS ALBERTO LIOTERIO DOS SANTOS

Prefeito Munlclpal Mat.1141
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019)

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

                    CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

                    Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
O Pregoeiro torna público aos interessados que se realizará a licitação, Modalidade: Pregão 
Presencial n°. 031-2019-SRP, Tipo: Menor Valor por Item, OBJETO: eventual contratação de 
empresa para fornecer eletrodomésticos e equipamentos de informática destinados as 
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social. Abertura: 11/11/19, às 09hs. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (73) 3278-2117 ou na Prefeitura Municipal de 
Wenceslau Guimarães - Ba, localizada na Rua Otaviano Santos Lisboa nº 135, Centro. 
Wenceslau Guimarães. José Brito Cabral Neto – Pregoeiro. 
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EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019)

 
 

              
             PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES                     
                CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

                  Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
                       
 
  
 

 
1 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS  

I - REGÊNCIA LEGAL 
Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 
123, 14/12/2006, Decreto Federal n.º 7.892, de 23/01/2013 e Decretos Municipais nº 012 de 05/01/2017 e 
013, de 05/01/2017 e alterações pertinentes. 
II - ÓRGÃO INTERESSADO/ SETOR 
Secretaria de Administração, Finanças, Saúde e Promoção Social. 

III - MODALIDADE 
Pregão Presencial no. 031-2019-SRP-SRP 

IV - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 
118-2019 

 V - TIPO DE LICITAÇÃO 
Menor Preço  

VI - FORMA DE FORNECIMENTO 
Parcelada 

VII - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço por Item 

VIII – OBJETO 
Constitui-se objeto desta licitação a eventual contratação de empresa para fornecer eletrodomésticos e 
equipamentos de informática, destinados as Secretarias Municipais Administração, Finanças, Saúde e 
Assistência Social, deste município, mediante Sistema de Registro de Preços e conforme especificações 
constantes do Termo de Referência - Anexo I. 
IX - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E 

INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
DATA: 11/11/2019 
HORÁRIO: 09h00min 
LOCAL: Setor de Licitações, Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Prédio da Prefeitura Municipal, 
Wenceslau Guimarães, Bahia. 
X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora 
Vide Edital 

Fonte 
Vide Edital 

Projeto/Atividade 
Vide Edital 

Elemento de despesa 
Vide Edital 

XI - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
12 (doze) meses  

XII - VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 *********************** 

XIII - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 12h00min, no Setor de 
Licitações, Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Prédio da Prefeitura Municipal, Wenceslau 
Guimarães, Bahia, pelo e-mail: cplwenceslau@gmail.com ou pelo telfax (073) 3278-2117 
XIV - PREGOEIRO RESPONSÁVEL 

JOSÉ BRITO CABRAL NETO 

Portaria Nº. 107/2019 

Publicada no Diário Oficial do Município. 
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XV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
15.1. São admitidas a participar da licitação todas as empresas interessadas que atenderem a todas as 
exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 
 
15.2. Não poderão participar: 

a) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de 
Wenceslau Guimarães, durante o prazo da sanção aplicada; 

b) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

c) empresário impedido de licitar  e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município 
de Wenceslau Guimarães, durante o prazo da sanção aplicada; 

d) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

e) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

f) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

g) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
em comum; 

h) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 
15.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e 
penalidades legais aplicáveis. 
 
15.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará 
a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
XVI – DO CREDENCIAMENTO 
 
16.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega 
dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente e 
Contrato Social da licitante. 
 
16.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de credencial, conforme Modelo do Anexo 
IV, atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da 
empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
 
16.3. Na fase de credenciamento, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, preferencialmente, mediante apresentação de 
Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa nº 103 de 30 de abril de 
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2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio – DNRC, exigida somente 
para microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu 
enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e 
favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
16.4. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem assim o 
não comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, não inviabilizará a 
participação do (s) licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, 
o proponente pode remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor 
forma que encontrar, inclusive por via postal ou outro meio eficaz de protocolo.  
 
16.5. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes 
não poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se 
manifestar ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a 
documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o 
respectivo envelope será entregue ao licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-
o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a 
disputa. 
 
16.6. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a 
conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do 
direito ao recurso. 
 
16.7. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição dessas 
empresas pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido 
o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, 
quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela Comissão Permanente 
de Licitação. 
 
16.8. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 
 
XVII - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
17.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições Lei n.º 10.520, de 
17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 
14/12/2006, Decreto Federal n.º 7.892, de 23/01/2013 e Decretos Municipais nº 012 de 05/01/2017 e 
013, de 05/01/2017 e alterações pertinentes e demais legislações regentes da matéria. 
 
17.2. Este certame será dirigido pelo Pregoeiro Oficial e pela Equipe de Apoio, acompanhado pela 
Assessoria Jurídica do Município, Controladoria Geral do Município e demais agentes da 
Administração Pública que se fizerem presentes. 
 
17.3. Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados por motivo de força maior 
compreendendo: greves, perturbações industriais, avalanches, enchentes e quaisquer outros 
acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes que fujam ao controle de qualquer das partes 
interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. O motivo de força maior pode ainda ser 
caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 
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XVIII - DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
 
18.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e rubricado pelo representante 
legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, endereçada ao 
Pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir: 
 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031-2019-SRP-SRP 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO  
ENVELOPE “A”- PROPOSTA DE PREÇOS 
 
18.2. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, 
em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada na última folha e preferencialmente rubricada nas demais. 
 
18.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de 
acordo com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas 
alternativas. 
 
18.4. A proposta deverá apresentar o PREÇO POR ITEM expressos em R$ (reais). Quando o 
resultado da operação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as 
casas decimais a partir da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras 
casas decimais. Essa operação deverá ser efetuada no valor final por tipo de produto 
 
18.5. Os preços  deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o objeto desta licitação, 
tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e 
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do objeto 
licitado.  
 
18.6. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
 
18.7. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se 
a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
 
18.8. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das 
propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 
assumidos. 
 
XIX - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
19.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item IX do Edital, 
devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os 
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necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais 
atos inerentes ao certame (art. 11 do Decreto federal nº 3.555/00). 
 
19.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a Declaração 
de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação 
previstas neste edital, Anexo V, e os envelopes da proposta de preços e dos documentos de 
habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 
 
19.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a respectiva 
documentação, não cabe desistência da proposta. 
 
19.4. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e 
pelo Pregoeiro. 
 
19.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes 
com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
19.6. O Pregoeiro  selecionará a proposta de menor preço e as demais que tenham valores sucessivos 
e superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço. Na impossibilidade de obter 
pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas 
subsequentes a de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), 
para participarem da sessão pública de lances verbais. 
 
19.7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro  selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
 
19.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o 
seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro  
negociar, visando obter preço melhor. 
 
19.9. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro  poderá suspender a 
sessão do pregão e estabelecer uma ‘nova data’, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o 
recebimento de novas propostas. 
 
19.10. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de classificação e habilitação. 
 
19.11. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
19.12. É vedada a oferta de lance com vista a empate.  
 
XX - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
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20.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro  fará a divulgação, convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e 
seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 
 
20.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
 20.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos 
licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das 
disputas e obtenção da proposta mais vantajosa.  
 
20.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro  
poderá fixar valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser 
admitido como variação entre um lance e outro. 
 
20.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
20.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
20.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 
favorecido.  
 
20.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior 
à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação 
em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, o Pregoeiro , convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o Pregoeiro  
procederá ao sorteio, definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final 
do desempate. 
 
20.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o Pregoeiro  poderá 
formular contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que 
seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 
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20.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação. 
 
20.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o 
Pregoeiro  examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Superior. 
 
20.12. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº. 123/06 não implica a 
inabilitação automática.  
 
20.13. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 
 
XXI - DA NEGOCIAÇÃO 
 
21.1. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o Pregoeiro  poderá 
encaminhar contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para 
que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
21.2. A negociação será realizada pelo Pregoeiro, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 
XXII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
22.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro  examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação. 
 
22.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 
22.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão. 
 
22.4. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de 
preço, o Pregoeiro  poderá solicitar da respectiva licitante o encaminhamento da amostra. 
 
22.5. Se a proposta não for aceitável ou se a amostra for rejeitada ou, ainda, se a licitante não atender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
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XXIII - DA VISTORIA E DA DEMONSTRAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 
23.1. Não se exigirá que o licitante realize vistoria do local de realização do fornecimento. Entretanto, 
poderá a Coordenação de Compras da Secretaria de Administração realizar vistoria nas instalações e 
equipamentos utilizados pelo Licitante para a o fornecimento objeto desta Licitação. 
 
23.2. Não se exigirá demonstração do objeto ofertado. 
 
XXIV - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 
 
24.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser 
apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser 
autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 
 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031-2019-SRP-SRP 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO  
ENVELOPE “B”- HABILITAÇÃO 
 
24.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
 
24.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
24.2.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes Documentos: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;  
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria 
da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional; 
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
g) Alvará de Funcionamento expedito pelo município sede do licitante. 
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24.2.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida 
no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.  
Obs. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
1 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
2 - Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente, ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  
 
3 - Sociedade criada no exercício em curso: 
-  fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante. 
 
4 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
4.1 - A boa situação financeira será avaliada pelos Índices Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 
SG = _________________ATIVO TOTAL __________________ 
          PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
LC  = ATIVO CIRCULANTE 
         PASSIVO CIRCULANTE 
 
b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 
realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 
24.2.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  
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24.2.5. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, e 
ao inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a 
inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo VI. 
 
24.2.6. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 
verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
 
24.2.6.1. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, 
e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 
 
24.2.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
24.2.8. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 
favorecido.  
 
24.2.8.1. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo 
alguma restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (dias) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 
24.2.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
24.2.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
24.3. O licitante vencedor deverá encaminhar no prazo de 24 (vinte e quarto) horas a proposta de 
preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II - Modelo de 
Proposta de Preços. No caso a eventual contratação de empresa para fornecer eletrodomésticos e 
equipamentos de informática, destinados as secretarias deste município, com vistas à garantia do 
equilíbrio financeiro do Contrato, a proposta deverá indicar claramente qual o percentual de 
desconto sobre o valor do material que está sendo ofertado para fornecimento do item para 
Prefeitura Municipal.  
 
XXV - RECURSOS  
 
25.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 
a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, através do registro da síntese das suas razões em ata, 
sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso 
e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo Pregoeiro. 
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25.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio da Ata. 
 
25.3. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio da Ata, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
a apresentar contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 
 
25.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
Sessão Pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
 
25.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 
pela autoridade competente. 
 
25.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
XXVI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
26.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá ao Prefeito, autoridade competente para homologação. 
 
26.2. O objeto deste Pregão será adjudicado, preço por item, à licitante vencedora, depois de 
4decididos os recursos, quando houver. 
 
26.4. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
26.5. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação 
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da 
Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de execução do objeto nas condições estabelecidas. 
 
26.6. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do 
Registro de Preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio da emissão prévia de 
nota de empenho de despesa. 
 
XXVII - DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
27.1. A Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães é o órgão gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços dele decorrente. 
 
27.2. A Coordenação de Compras da Secretaria de Administração será a unidade responsável pelos 
atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação. 
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27.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de 
Wenceslau Guimarães – Órgão Gerenciador e anuência do fornecedor, respeitadas as disposições 
contidas na Lei n.º 8.666/1993 e no Decreto Federal n.º 7.892, de 23/01/2013 e Decreto Municipal nº 
013, de 05/01/2017. 
 
27.4. Caberá ao órgão gerenciador indicar os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação, aos órgãos e entidades que não participaram do 
registro de preços, que desejarem fazer uso da Ata. 
 
27.5. As adesões ao registro de preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
27.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
 
27.7. Depois de homologado o resultado deste Pregão e dentro do prazo expresso em documento 
oficial, a Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães, 
Órgão Gerenciador, convocará o licitante vencedor do respectivo item, para assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
 
27.8. Caso o licitante classificado em primeiro lugar não compareça ou se recuse a assinar a Ata de 
Registro de Preços, serão convocados os demais classificados que aceitarem fornecer o(s) 
respectivo(s) item(ns) pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos 
propostos, para assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
27.9. O prazo para que o licitante vencedor compareça após ser convocado, poderá ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Wenceslau Guimarães. 
 
27.10. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata 
de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos, o Pregoeiro 
poderá, mantida a ordem de classificação, negociar com o licitante seguinte antes de efetuar seu 
registro. 
 
27.11. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de 
fornecimento, conforme disposto no artigo 10 do Decreto Municipal nº 013, de 05/01/2017. 
 
27.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 
 
27.13. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
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27.14. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II 
do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 12 do Decreto Municipal nº 013, de 05/01/2017. 
 
27.15. Nessa hipótese, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 
 
27.16. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 
e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor beneficiário registrado 
será convocado pela Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães para negociação do valor 
registrado em Ata. 
 
27.17. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado e a Prefeitura Municipal poderá 
convocar outro licitante, observada a ordem de classificação. 
 
27.18. O fornecedor beneficiário poderá ter seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
27.19. O cancelamento ocorrerá, a pedido, quando: 
a) o fornecedor beneficiário comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
 
27.20. O cancelamento ocorrerá, por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando: 

a) o fornecedor beneficiário não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior aos praticados no mercado; 

b) o fornecedor beneficiário deixar de cumprir qualquer condição de habilitação técnica exigida no 
processo licitatório; 

c) houver razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não forem cumpridas as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) o fornecedor beneficiário não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, o termo 
contratual decorrente da Ata de Registro de Preços. 
 
27.21. Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 
Wenceslau Guimarães fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará ao 
fornecedor beneficiário e aos demais fornecedores sobre a nova ordem de registro. 
 
27.22. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 
 
XXVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
28.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o fornecedor, durante a validade da Ata de 
Registro de Preços, será convocado para assinatura do contrato, cuja minuta corresponde ao Anexo 
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III, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste edital. 
 
28.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo 
fornecedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste edital.  
 
28.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Prefeitura Municipal.  
 
28.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor mantém as condições de 
habilitação.  
 
28.5. Quando o fornecedor convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, 
será convocado outro fornecedor para assinar o contrato, após negociação e verificação da 
adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação.  
 
XXIX – DAS SANÇÕES 
 
29.1. O licitante ou fornecedor será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com o 
Município e será excluído do cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos:  
a) não retirar ou aceitar a nota de empenho, quando convocada; 
b) não assinar a Ata de Registro de Preço, quando convocada; 
c) deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 
d) apresentar documentação falsa; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
f) não mantiver a proposta; 
g) falhar ou fraudar na execução do fornecimento do objeto deste Pregão; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
i) fizer declaração falsa; 
j) cometer fraude fiscal. 
 
29.2. Para os fins deste item, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 
e 97 da Lei nº 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 
 
29.3. A licitante e a adjudicatária estarão sujeitas à multa de 30% (trinta por cento) do valor estimado 
para a contratação quando incorrer em uma das hipóteses da condição anterior. 
 
XXX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
30.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico cplwenceslau@gmail.com, até as 17h00 horas, no horário 
oficial de Brasília-DF. 
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30.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas.  
 
30.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
30.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados o Pregoeiro até 03 (três) dias úteis  antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
cplwenceslau@gmail.com. 
 
30.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
endereço eletrônico http://pmwenceslauguimaraesba.imprensaoficial.org/,  para conhecimento da 
sociedade em geral e dos fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo 
para a obtenção das informações prestadas. 
 
XXXI - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
31.1. O Prefeito Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de 
fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  
 
31.2. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços e à do contrato.  
 
31.3. Os licitantes ou fornecedores não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  
 
31.4. É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação.  
 
31.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação e habilitação.  
 
31.6. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 
serão considerados como aceitos pelo licitante para efeito de julgamento deste Pregão.  
 
31.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.  
 
31.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão as 
últimas.  
 
31.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
Prefeitura Municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4º, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.  
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XXXII - DOS ANEXOS 
 
32.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO IV – MODELO DE CREDENCIAL 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 
CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 
ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
XXXIII - DO FORO 
 
33.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de 
Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
33.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em 
especial as Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006. 
 

 
 

Wenceslau Guimarães, 29 de outubro de 2019. 
 
 

 
 

Carlos Alberto Liotério dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Vailson Pires da Silva 
Secretário Municipal de Administração  

 
 
 

Aprovo o presente Edital e seus anexos 
em 29/10/2019. 

_______________________________ 
ANDREIA PRAZERES 

Assessora Jurídica – OAB/BA 17961 



Quarta-feira
30 de outubro de 2019
Ano III • Edição Nº 600

- 3 0 -

 Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m w e n c e s l a u g u i m a r a e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 

              
             PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES                     
                CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

                  Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
                       
 
  
 

 
17 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031-2019-SRP-SRP 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO  
 
1.1. Contratação de empresa para eventual contratação de empresa para fornecer eletrodomésticos e 
equipamentos de informática, destinados as Secretarias Municipais Administração, Finanças, Saúde 
e Assistência Social, deste município. 
 

2. META FÍSICA E ESTIMATIVA DE CUSTOS 
 
2.1. A estimativa anual do fornecimento e o Valor Máximo estimado para o Período de vigência da 
Ata são aqueles especificados adiante: 
 

ITENS DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA  VALOR   TOTAL  

1 

GELADEIRA DE 400 LITROS: 
Geladeira Frost Free 400 litros 
Branca, compartimento Freeze 
Control, que conserva carnes por 
até 5 dias sem congelar e deixa 
bebidas e laticínios na 
temperatura ideal. Painel 
Eletrônico externo para facilitar 
na hora de controlar a 
temperatura e acionar as funções 
da geladeira. Ele ainda avisa 
quando a porta ficou aberta além 
de contar com modos pré 
programados para funções 
especiais. Freeze Control 
Programe diferentes funções para 
o compartimento Freeze Control 
de acordo com a sua necessidade. 
Voltagem: 220V; Cor: Branca; 
Rodízios: Sim; Painel: Digital; 
Selo Procel: Sim; Termostato: 
Não; Consumo (Kw/h): 57; 
Funções: Refrigerador Dreno de 
degelo: Sim; Número de portas: 2; 
Eficiência energética: A; Tipos de 
geladeira: Duplex; Tipo de 
Degelo: Frost Free; Congelamento 
rápido: Sim; Controle de 
temperatura: Sim; Capacidade do 
freezer: 89 Litros; Capacidade do 
Refrigerador: 311Litros; 
Capacidade Total de 
Armazenamento: 400L; 
Recursos/Compartimentos: Porta 
ovos; Características da 
porta/tampo: Branca; Material: 

UND 5 
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Gabinete pintado branco, 
Puxadores injetado na cor com 
acabamento metálico; Conteúdo 
da embalagem: 01 Refrigerador e 
01 Manual de Instruções; 
Dimensões aproximadas do 
produto c/ pés niveladores 
AxLxP: 184,7 x 62,1 x 67,7 cm; 
Peso aproximado do produto: 
66kg; Garantia do fornecedor: 12 
Meses UND 5 
   

2 

FORNO ELÉTRICO: 
Forno Elétrico, 46L, Auto 
Limpante, Luz interna, Multi-
funções - 220V, Multi-funções, 
aquece, assa, tosta, doura, gratina 
e grelha. Com 2 resistências, 
superior e inferior, com controle 
individual de temperatura para 
distribuir melhor o calor. Timer 
de 90 minutos com desligamento 
automático, praticidade para 
programar o preparo de diversas 
receitas. Grelha deslizante com 
regulagem de altura que facilita o 
manuseio e o acesso ao alimento. 
Porta em vidro temperado com 
maior resistência ao calor e 
possibilita a visualização do 
alimento durante o preparo.  Luz 
interna, prático para verificar o 
alimento enquanto está sendo 
preparado. Revestimento interno 
auto limpante que impede os 
respingos de alimentos de ficar 
nas paredes do forno, Voltagem: 
220V. 
Características: Capacidade de 
46L; Revestimento interno 
Autolimpante; Botão seletor de 
temperatura de 90 a 230°C; 
Função Manter Ligado; Botão 
Timer de 90 minutos, com 
desligamento automático e sinal 
sonoro; Luz Interna, facilita a 
visualização do alimento; Botões 
seletores das resistências inferior 
e superior; Grelha em inox; 
Composição Metal, Vidro e 
Plástico; Garantia de 1 Ano. 

UND 3 

 

  



Quarta-feira
30 de outubro de 2019
Ano III • Edição Nº 600

- 3 2 -

 Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m w e n c e s l a u g u i m a r a e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 

              
             PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES                     
                CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

                  Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
                       
 
  
 

 
19 

3 

MAQUINA DE LAVAR 11 KG: 
Excelente capacidade de limpeza 
para qualquer tipo de roupa! A 
Lavadora de Roupas conta com 
alta capacidade, cesto com 
acabamento em inox com base 
plástica e multi dispenser onde o 
sabão (líquido ou em pó) é 
dispensado depois que a máquina 
está cheia de água e em agitação, 
proporcionando assim, melhor 
dissolução do produto e evitando 
manchas nas roupas. Possui 5 
programas de lavagem 
especialmente desenvolvidos 
para lavar adequadamente todos 
os tipos de roupas e 4 níveis de 
água, garantindo alta 
performance para uma limpeza 
ainda mais profunda, ciclo tira 
manchas que remove as manchas 
mais difíceis e ciclo delicado, para 
um cuidado maior na lavagem de 
peças e tecidos delicados. 
Características: Capacidade (kg 
de roupas) 11 kg; Acesso ao cesto 
Superior; Água quente Não; 
Dispenser para sabão Sim; 
Dispenser para amaciante Sim; 
Dispenser para alvejante Sim; 
Função Turbo Performance, para 
roupas mais sujas; Ciclo Tira 
Manchas melhora a eficiência de 
limpeza das roupas encardidas; 
Avança etapas; Enxague 
Amaciante; Diluição Anti-
Manchas; Ciclo Tira Manchas; 
Controles Eletromecânicos 
Tensão/Voltagem 110V/ 220V; 
Consumo de Energia A (menos 
25% de consumo); Acabamento 
do cesto Aço inox; Garantia 12 
Meses; Eficiência Energética A; 
Observações Altura com a tampa 
fechada: 105cm; Altura com a 
tampa aberta: 142cm; Largura: 
62cm; Profundidade: 61c. 

UND 3 
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4 

TANQUINHO DE LAVAR: 
Lavadora de Roupas 10 Kg com 
Dispenser para Sabão - Branca. 
Características Gerais: 
 • Potência: 415W  
• A melhor eficiência de lavagem 
e o maior batedor da categoria  
• Batedor com novo design: aletas 
que garantem uma lavagem super 
eficiente  
• Lava até 10kg de roupas  
• Dispenser para sabão  
• 3 níveis de água  
• Filtro cata-fiapos  
• 3 molhos e desligamento 
automático  
• Timer com programação de 0 a 
28 min.  
• Baixo consumo: 0,14kWh/ciclo 
Especificações Técnicas: 
Consumo (kWh) 0,14kWh/ciclo 
Tensão/Voltagem 110V/ 220V 
Garantia 12 Meses 

UND 3 

 

  

5 

TERMÔMETRO DIGITAL DE 
MÁXIMA E MÍNIMA PARA 
CAIXA TÉRMICA: 
Termômetro digital de máxima e 
mínima, com visor de fácil leitura, 
registrar as temperaturas 
máximas e mínimas. Indicado 
para várias aplicações tais como 
monitoramento de temperatura 
em freezers, caixa de vacinas, 
salas de armazenamento e 
ambientes climatizados em geral, 
termômetro de máxima e mínima 
à prova d'água com função ºC/ºF. 
Contém imã para fixação em 
superfícies metálicas e bordas de 
acabamento. 

UND 30 

 

  

6 

TERMÔMETRO PISTOLA 
INFRAVERMELHO DIGITAL: 
Termometro Pistola 
Infravermelho Digital Com Mira 
Laser, Com Esse Aparelho É 
Possível Medir A Temperatura 
Dos Objetos Sem Encostar. Efetua 
A Medição Precisa Da 
Temperatura Dos Objetos A 
Distância. Possui Display De Fácil 
Leitura E Medição Rápida. É 
Muito Apropriado Para Efetuar 
Medições De Ar Condicionado, 
Freezers, Churrasqueiras, Fornos, 
Maquinas, Motores, Alimentos, 

UND 5 
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Etc. Informações Técnicas - Mira 
Laser Para Medir O Alvo Com 
Precisão - Potência Do Laser 
Vermelho: Menos De 0,5 Mw - 
Luz De Fundo - Faixa De 
Medição: -50 ºC A 380 ºC - 
Resolução: 0,1 ºC Ou 0,1 ºF - 
Precisão: ± 1.5 º C / ± 1.5 º C - 
Emissividade: 0,95 (Pré - Set) - 
Distância Spot Ração: 12:1 - 
Desligamento Automático - 
Armazenagem Automática De 
Dados. - Tempo De Resposta 
Comprimento De Onda: 500ms (8 
- 14) Um - Bateria De 9v (Inclusa) 
- Seleção De Escala ºC Ou º F - 
Indicação De Bateria Fraca - 
Tamanho: 14.5 X 3.9 X 8 Cm - 
Peso Com Bateria: 166g  

7 

TERMOSTATO DIGITAL PARA 
CONTROLE DE 
TEMPERATURA DE 
REFRIGERADOR: 
Controlador digital de 
temperatura (termostato digital) 
para uso geral de fácil ajuste e 
fácil instalação o qual é aplicado 
tanto para o controle de calor 
como de frio. Possui uma única 
tecla para ajustar todos os seus 
parâmetros. Disponível com saída 
para acionamento de cargas 
resistivas de até 16A (pode 
acionar diretamente motores de 
até 1HP). >> Acompanha sensor 
(sonda) para atuar na faixa entre -
50 e 105°C << ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Alimentação direta: 
115 ou 230 Vac (50/60 Hz); 
Temperatura de Controle(*): - 50 a 
105 °C; Resolução: 0,1 °C (entre -
10 e 100 °C) e 1°C no restante da 
faixa; Corrente máxima(**): 16(8) 
A / 250 Vac 1HP; Dimensões: 71 x 
28 x 71mm; Temperatura de 
operação: 0 a 50°C; Umidade de 
operação: 10 a 90% UR (sem 
condensação); 

UND 10 
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8 

Alicate Crimpador RJ11, RJ12 e 
Rj45: 
Informações Técnicas: Altura: 1,8 
cm Comprimento: 18,8 cm 
Garantia do Fornecedor: 03 meses 
Detalhes técnicos: - Corpo 
produzido em chapas de aço. 
Lâminas em aço inoxidável. - 
Pintura eletrostática. - Cabos com 
revestimento especial. - Utilizado 
por profissionais que trabalham 
em instalações de redes 
telefônicas e computadores. - 
Corta, desencapa e crimpa 
terminais RJ11 (4 pinos), RJ12 (6 
pinos) e RJ45 (8 pinos). - As 
ferramentas são produzidas e 
testadas conforme normas 
específicas. 
Largura: 7 cm Linha ou Coleção: 
Tramontina PRO 
Medida A: 4,85 cm Medida B: 18,8 
cm Medida C: 1,8 cm Medida D: 7 
cm Medida E: 2,4 cm Peso: 0,350 
kg 

UND 3 
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MICRO COMPUTADOR INTEL 
CORE I5 8 GB: 
Processador Intel Core I5 3.20 ghz 
de alta velocidade e performance, 
permitindo que você abra várias 
abas no seu navegador, assista 
filmes, jogue e use outros 
programas, sem perda de 
velocidade e desempenho. 
Armazenamento no seu disco 
rígido de 2TB, Memória Ram: 8gb 
Ddr3 1333mhz, Processador + 
Chipset Intel, DVDRW: para 
atender todas as necessidades de 
leitura e gravação em DVD como 
Filmes, musicas, etc. 
Características Técnicas: 
Processador: Intel Core I5 3.20 
ghz; Cache: 4MB Smartcache; 
Chipset: Intel Express; Rede: 
10/100/1000 Mbps; Disco Rígido: 
2TB; Som: Realtek Alc887 Com 8 
Canais; Memória De Vídeo: 1Gb 
Compartilhada (Intel HD 
Graphics); Conexões De Vídeo: 
Saída Multi-Vga; Rgb HDMI 
FULL HD; DVDRW: Sim; 
Conexões Traseiras: Ps2 Teclado, 
Ps2 Mouse, 4 X Usb 2.0 X Áudio, 
HDMI; Voltagem: Bivolt 

UND  
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(Manual); Dimensões 
Embalagem: 51x21x50 Cm; Peso 
Da Embalagem: 8kg. 

10 

CONECTOR RJ45:  
Conector Rj45 Plug 8x8 Cat.5 
(Emb. C/ 100 Pcs) Conector 
Macho Cat.5e Para Cabo Sólido E 
Flexível. Aplicação: Sistemas De 
Cabeamento Estruturado Para 
Tráfego De Voz, Dados E 
Imagens, Segundo Requisitos Da 
Norma Ansi/Tia/Eia-568b.2 
(Balanced Twisted Pair Cabling 
Components), Para Cabeamento 
Horizontal Ou Secundário. Uso 
Interno, Em Ponto De Acesso Na 
Área De Trabalho Para Tomadas 
De Serviços Em Sistemas De 
Cabeamento Estruturado. 
Características Técnicas: 
Categoria 5e, U/Utp Corpo Em 
Termoplástico De Alto Impacto 
Não Propagante À Chama Vias 
De Contato Produzidas Em 
Bronze Fosforoso Com Camadas 
De 2,54 Micrômetros De Níquel E 
1,27 Micrômetros De Ouro, 
Compatível Com Os Padrões De 
Montagem T568a E T569b, 
Contatos Adequados Para 
Condutores Sólidos Ou Flexíveis, 
Produto Que Atende Políticas De 
Respeito Ao Meio-Ambiente 
(Rohs). Normas Aplicáveis: 
Eia/Tia 568 B.2 E Seus Adendos, 
Iso/Iec11801, Nbr 14565, Fcc 68.5. 
Certificações Ul Listed - E173971 
/ Isso 9001/ Isso 14001 - 
A1969/A10659. Característica 
Construtiva: Cor: Transparente, 
Tipo De Conector: Rj-45, Tipo De 
Cabo: U/Utp Cat.5e, Diâmetro De 
Condutor: 26 A 22 Awg, Material 
De Contato Elétrico:  

PCT 3 
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11 

CABO DE REDE: 
Cabo de rede trançado para 
utilização em grande escala. 
Utilizado para instalação de redes 
em edifícios comerciais, 
industriais, residenciais e outros. 
Possibilita a instalação de 
sistemas de vigilância (áudio e 
vídeo) utilizando padrão Tcp Ip. 
Prático e extremamente seguro e 
ainda garante a integridade de 
suas instalações de rede. 
Especificações: Comprimento: 305 
metros 
Isolação: Termoplástica (Dupla 
Capa) e Blindado Tipo de cabo: 4 
pares de cabos trançados ( 8 vias ) 
Cor: Preto Cat5e Cca 
(ALUMÍNIO Acobreado) Ftp 
Diâmetro dos condutores: 
0,50mm ( Awg 24 ) 
Blindado ou Blindagem: Os cabos 
blindados podem prestar bons 
serviços em ambientes com forte 
interferência eletromagnética, 
como grandes motores elétricos 
ou grandes antenas de 
transmissão muito próximas. 

CX 5 

 

  

12 

ROTEADOR WIRELEES 300 
MBPS: 
Especificações Técnicas: 
Hardware: Antena: 2 Antenas 
fixas de 5 dBi (Rp-Sma), Fonte de 
Alimentação Externa: 9VDC / 
0.6A, Padrões Wireless: Ieee 
802.11n, Ieee 802.11g, Ieee 
802.11b. 
Botões: Botão Wps/Reset, Switch 
Wireless Liga/Desliga, Botão 
Liga/Desliga. Interface: 4 Portas 
Lan 10/100Mbps - 1 Porta Wan 
10/100Mbps. Wireless: Funções 
Wireless: Habilitar/Desabilitar 
Rádio Wireless, Bridge Wds, 
Wmm, Estatísticas Wireless, 
Segurança Wireless: 64/128-bit 
Wep, Wpa / WPA2, Wpa-Psk / 
WPA2-Psk. Frequência: 2.4-
2.4835GHz. Taxa de Sinal: 11n: até 
300Mbps, 11g: até 54Mbps, 11b: 
até 11 Mbps. Sensibilidade de 
Recepção:  270M: -68dBm@10% 
Per - 130M: 68dBm@10% Per  
108M: -68dBm@10% Per - 54M: -
68dBm@10% Per 11M: -

UND 10 
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85dBm@8% Per - 6M: -
88dBm@10% Per 1M: -90dBm@8% 
Per. Potência de transmissão: Ce: 
- Fcc: Softwares: QoS: Wmm, 
Controle de Largura de Banda 
Redirecionamento de Portas: 
Servidor Virtual, Porta de 
Disparo, UPnP, Dmz - Dns 
Dinâmico: DynDns, Comexe, No-
Ip - Vpn Pass-Through: Pptp, 
L2TP, IPSec - Controle de Acesso: 
Controle dos Pais, Controle de 
Gerenciamento Local, Lista de 
Estações, Agenda de Acesso, 
Regras de Gerenciamento. Tipo 
de Wan: Ip dinâmico/Ip estático/ 
PPPoE/ - Pptp (Acesso duplo) / 
L2TP (Acesso duplo) /BigPond 
Gerenciamento: Controle de 
Acesso Gerenciamento Local 
Gerenciamento Remoto Dhcp: 
Servidor, Cliente, Dhcp Lista de 
Estações, Reserva de Endereço 
Firewall: DoS, Spi Firewall, Filtro 
de Endereço Ip/ Endereço Mac/ 
Filtro de Domínio, Vinculação de 
endereços Ip/Mac. Ambiente: 
Temperatura de Operação: 0~40 
graus, Temperatura de 
Armazenamento: - 40 graus ~ 70 
graus, Umidade de Operação: 
10% ~ 90% sem condensação, 
Umidade de Armazenamento: 5% 
~ 90% sem condensação. 
Requerimentos do Sistema: 
Microsoft Windows 98SE/ Nt/ 
2000/ Xp/ Vista/ Windows 7/ 
Windows 8/ Windows 8.1/ 
Windows 10 - Mac Os - NetWare - 
Unix - Linux. Dimensões e peso: 
Dimensões: 182 x 128 x 35 mm - 
Peso: 575g. 

13 

Mouse Óptico Usb: 
Características. Mouse óptico 
USB. Scroll macio 
. Design ergonômico. Compatível 
com: Windows 98, 2000, ME, XP, 
Vista, 7, MacOS x 9.0 ou superior 
. Resolução: 800 dpi 

UND 25 
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14 

TECLADO ABNT2: 
Especificações: 
-Design ergonômico, com pés de 
apoio 
-Compatível com Windows e 
Linux 
-Compatível com Pc, Notebook e 
outros 
-Sistema Plug & Play, só plugar 
para usar 
-Padrão brasileiro Abntii (com Ç) 
-Conexão: entrada Usb 
-Cor: Preto 
-Comprimento aproximado do 
cabo: 1,20 m 
-Dimensões aproximadas do 
produto (cm) AxLxP: 13,5 x 44 x 
1,5 cm 

UND 25 
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MONITOR LED 19" 
WIDESCREEN: 
Especificações: Tipo: Led Hd, 
Dimensões aprox. do produto: 
463 x 322 x 224 mm, Dimensões 
aprox. do produto sem base: 436 x 
283 x 340 mm Tela: Tamanho da 
tela (Polegadas): 19,5", Contraste: 
5.000.000: 1, Tempo de Resposta: 
5ms Gtg, Brilho: 250 Cd/m², 
Resolução Máxima: 1600x900 
Pixel Pitch: 0,2712*Rgb (H) mm x 
0,2626 (V) mm, Suporte de cores: 
16,7 M, Ângulo de Visão: H:170º / 
V: 160º, Frequência Horizontal: 30 
~ 83 KHz, Frequência Vertical: 56 
~ 75 Hz, Revestimento da Tela: 
Anti Glare, Hard Coating (3H), 
Entrada de Sinal: Conector de 
entrada: DSub (Rgb), Dvi, 
Dsub(Rgb), Dvi Recursos: 
Recursos Especiais: Flicker Safe, 
Reader Mode, Super Energy 
Saving, Pivot e Ajuste de Altura 
(110 mm),  Plug & Play, Furação 
para Suporte de Parede: 100 x 100 
mm, Consumo de Energia: 
Normal: 20 W (Típico)  

UND 25 
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16 

Nobreak 1200va Bivolt: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Saída; Capacidade de energia de 
saída 600Watts / 1.2 kVAPotência 
Máxima Configurável (Watts) 
600Watts / 1.2 kVATensão 
nominal de saída 115VFreqüência 
de Saída (sincronizada com rede 
elétrica) 60 Hz Topologia Line 
interactiveTipo de forma de onda 
Senoidal aproximada Conexões 
de saída (8) Nbr 14136 
(selector_surgetitle) 
Entrada; Tensão nominal de 
entrada 115V , 220VFrequência de 
entrada 60 Hz Tipo de Conexão 
de Entrada Nbr 14136 
Comprimento do Cabo 1,22 
metros Número de Cabos de 
Alimentação 1 Baterias & Tempo 
de operação 
Tipo de bateria: Bateria selada 
Chumbo-Acido livre de 
manutenção : a prova de 
vasamento Tempo de recarga 
típico 12hora(s)Baterias 
sobressalentes24008 Quantidade 
de Rbc 2AutonomiaVer Gráfico 
de autonomia Ver Quadro de 
autonomia Comunicação & 
Gerenciamento 
Painel de controle Display de Led 
status com indicadores para On 
line : Troca de bateria : e Falha no 
cabeamentoAlarme sonoro Soar 
alarme quando na bateria : 
Alarme distinto de pouca bateria : 
tom de alarme continuamente 
sobre carregado Físico; 
Dimensões máximas de altura 
217mm , 21.7cmDimensões 
máximas de largura 134mm , 
13.4cmDimensões máximas de 
profundidade 379mm , 
37.9cmPeso Líquido 11.85kgPeso 
para Transporte 12.46kgAltura do 
pacote 245mm , 24.5cmLargura 
do pacote 151mm , 
15.1cmProfundidade do pacote 
423mm , 42.3cmCor 
BlackUnidades de 
superembalagem 1.0 Ambiental 
Temperatura de operação 0 - 40 
°C Umidade Relativa de 
Operação 0 - 90 % Elevação de 

UND 25 

 

  



Quarta-feira
30 de outubro de 2019
Ano III • Edição Nº 600

- 4 1 -

 Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m w e n c e s l a u g u i m a r a e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 

              
             PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES                     
                CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

                  Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
                       
 
  
 

 
28 

Operação 0-
3000metrosTemperatura de 
Armazenamento -15 - 45 °C 
Umidade Relativa de 
Armazenamento 0 - 90 % 
Elevação de Armazenamento 0-
9000 metros 

17 

IMPRESSORA EPSON TANQUE 
DE TINTA: 
Cabo de alimentação, Cabo USB, 
Guia rápido de instalação, CD 
com drivers e manuais, 1 garrafa 
de tinta preta (40 ml), 3 garrafas 
de tinta colorida (ciano, magenta 
e amarela de 40ml cada), As 
garrafas são unicamente para a 
inicialização do equipamento e 
imprimem aproximadamente 
2.000 páginas em preto ou 3.500 
páginas coloridas 

UND 25 
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FREEZER HORINZONTAL 
SIMPLES 149 LITROS: 
Freezer Horizontal, possui chave 
auto inclusa, cesto aramado, 
tampa balanceada, dupla função, 
puxadores ergonômicos, rodízios, 
dreno de gelo, painel de controle 
frontal e super fácil de limpar. 
Ficha técnica: 
Material/Composição Aço e 
plástico; Capacidade (lts) 149L; 
Número de portas 1 Porta; 
Consumo (Kw/h) 26,6 Kw/h; 
Potência (w) 107,6W / 107,3 W; 
Cor Branco; Grades removíveis 
Sim; Congelamento rápido Sim; 
Dreno de degelo Sim; Porta 
reversível Não; Função 
refrigerador Sim; Painel 
eletrônico Não; Gavetas Não; 
Controle de temperatura Sim; 
Rodízios Sim; Conteúdo da 

UND 5 
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embalagem Freezer e manual; 
Voltagem 220V; Dimensões 
aproximadas do produto - cm 
(AxLxP) 90,9x60,6x70,6cm; Peso 
aproximado do produto (Kg) 
36kg; Garantia do Fornecedor 12 
meses; Modelo H162. 

19 

PENDRIVER 32 GB: 
Descrição: Alta capacidade de 
armazenamento, permite gravar 
com alta velocidade de 
transferência, guardar e 
transportar seus arquivos, fotos, 
backup's, filmes e músicas com 
segurança e praticidade. O 
deseign compacto cabe no bolso, 
com acabamento em metal, alia a 
alta capacidade com fácil e 
discreta portabilidade. 
- Material: metal. 
- Compacto, confiável e seguro. 
- Transferência em alta 
velocidade. 
- Plug and Play. 
- Taxa de transmissão de dados: 
gravação de 9MB/s e leitura de 20 
MB/s. 
- Manual de uso: insira o 
pendrive em um computador 
ligado e aguarde o 
reconhecimento automático. Ao 
concluir, realize transferências de 
arquivos de forma que não 
ultrapasse a capacidade máxima 
do pendrive. 

UND 20 

 

  

 
 
 
 
3. JUSTIFICATIVAS 
 
3.1.  A contratação de empresa para fornecer eletrodomésticos e equipamentos de informática, 
destinados as Secretarias Municipais Administração, Finanças, Saúde e Assistência Social, deste 
município, se faz necessária para o cumprimento de suas atividades administrativas e institucionais.  
 
4. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
 
4.1 Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com 
as necessidades e conveniências da CONTRATANTE: 
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a) A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Autorização de 
Fornecimento”, devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, conforme 
modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 
 
5. DO PREPOSTO 
 
5.1. O Contratado deverá manter preposto aceito pela Prefeitura Municipal, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-lo administrativamente, sempre que for necessário. 
 
5.2. O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome 
completo, número de CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional. 
 
5.3. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá apresentar-se à 
unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, para assinar, com o servidor designado para 
esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, e tratar dos demais assuntos pertinentes à 
execução do contrato, relativos à sua competência. 
 
5.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos fornecimentos. 
 
6. CONDIÇÕES BÁSICAS 
 
6.1. O fornecimento deverá estar disponibilizado ao Contratante a partir do da assinatura do 
Contrato. 
 
6.2. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for 
consumido. 
 
7. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
 
7.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com 
as necessidades e conveniências do Contratante: 
a) o CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Autorização de 
Fornecimento”, conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas 
partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da Prefeitura Municipal; 
b) a “Autorização de Fornecimento” deverá ser devidamente preenchida com as informações 
relativas ao fornecimento e assinadas por funcionário do posto que executar o fornecimento. 
 
7.2. Os objeto será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto 
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos 
em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em 
sua composição. 
 
7.3. O objeto recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 01 (um) dia, contado a partir do 
recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o 
CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 
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7.4. Em caso de panes,  casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar 
alternativas nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (um) dia, após o recebimento 
da formalização de descontinuidade do fornecimento emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de 
sofrer as sanções previstas no contrato. 
 
8. DO PREÇO 
 
8.1. O preço unitário considerado para o fornecimento será o preço médio ofertado na proposta 
vencedora deste Pregão. 
 
8.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais 
despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o 
CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 
 
8.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, podendo ser revisados e reajustados na forma legal. 
 
8.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 
poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite 
máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 
 
8.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise 
e negociação a Prefeitura Municipal. 
 
8.3.3. No caso de fornecimento, com vistas à garantia do equilíbrio financeiro do Contrato, a 
proposta vencedora deverá indicar qual o percentual de desconto sobre o valor que está sendo 
ofertado para Prefeitura Municipal.  
 
8.4. Caso haja necessidade de alteração do preço durante o Contrato em razão de aumento de preços 
realizado pelo Governo Federal, deverá ser mantido o mesmo percentual de desconto sobre o valor. 
 
9. VIGÊNCIA 
 
9.1. Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com 
eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento 
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
10. UNIDADE FISCALIZADORA 
 
10.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Coordenação de Compras da Secretaria 
de Administração. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transferência ou 
depósito), no prazo de até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento, mediante 
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apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto 
da licitação. 
 
11.2. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal com o INSS e FGTS. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes ao objeto deste Contrato, de 
acordo com as normas técnicas, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, 
bem como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível 
– conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da 
CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 
 
13. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
 
13.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços com empresas 
especializadas.  
 
13.2. O Setor Responsável pela cotação de preço foi a Coordenação de Compras da Secretaria de 
Administração. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118-2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031-2019-SRP 

 
No dia___de_______ de 20__, o Município de Wenceslau Guimarães, por intermédio da 

Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães - Órgão Gerenciador, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº ____._____._____/______-____, endereço na Rua Otaviano 
Santos Lisboa, nº 135, Centro, Wenceslau Guimarães (BA),  representado pelo Prefeito Municipal 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, portador de RG nº 
_______________SSP/UF, inscrita no CPF sob o nº _______________, nos termos da Lei nº 8.666, de 
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21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Municipais nº 012 de 
05/01/2017 e 013, de 05/01/2017, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Presencial nº  031-2019-SRP, RESOLVE registrar os preços ofertados 
pelo Fornecedor Beneficiário__________________________, localizado ___________, inscrito no CNPJ 
sob o nº ______________________, representado pelo _______________ conforme quadro abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

 
 

 
  

 
Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, 

com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 
O Edital do Pregão Presencial nº 031-2019-SRP e seus Anexos integram esta Ata de Registro de 

Preço, independentemente de transcrição. 
 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Prefeitura 

Municipal e do Fornecedor Beneficiário indicado acima.  
 
 Wenceslau Guimarães,_____ de ______________ de 2019.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 
 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 031-2019-SRP 

 
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº _______/2019 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE WENCESLAU 
GUIMARÃES E____________, PARA A PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECER ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
DESTINADOS AS SECRETARIAS DESTE 
MUNICÍPIO. 

 
O MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES1, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº ____________________________, com sede administrativa na Rua Otaviano Santos 
Lisboa , nº. 135, Centro, Wenceslau Guimarães – BA, CEP ____________, por seu Prefeito 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX [inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador da 
Cédula de Identidade nº ________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da 
federação] e CPF (MF) nº ________________, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº ________________, estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], 
Senhor(a) [inserir nome completo, nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de 
Identidade nº ________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF 
(MF) nº ________________, de acordo com a representação legal que lhe outorgada por 
[procuração/contrato social/estatuto social], com base no Edital do Pregão Presencial nº. 031-2019-
SRP e todas as disposições da Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, resolvem 
celebrar o presente contrato de fornecimento, instruído no Processo Administrativo nº 118-2019, 
mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para fornecer eletrodomésticos e 
equipamentos de informática, destinados as Secretarias Municipais Administração, Finanças, Saúde 
e Assistência Social, deste município, descritas no(s) item(ns), conforme especificações constantes do 
Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial nº. 031-2019-SRP. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  
 
2.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ ___(___): 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações2 
vigentes, especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 

                                                           
 
2 A dotação deverá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de Contratação. Segundo Orientação do 
TCU a licitação para o SRP pode ser realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não ha 
obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de 
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UNIDADE: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 
FONTE DE RECURSOS: 
 
3.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados da Prefeitura 
Municipal pela Lei Orçamentária Anual. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
 
4.1. O início do fornecimento deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato. 
 
4.2. O fornecimento será por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emitido por 
uma das Unidades Administrativas Municipais em papel timbrado e assinado por responsável 
previamente identificado, encaminhado ao CONTRATADO no prazo de no mínimo 02 (dois) dias 
úteis. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO  
 
5.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com 
as necessidades e conveniências do Contratante: 
a) o CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Autorização de 
Fornecimento”, conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas 
partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da Prefeitura Municipal; 
b) a “Autorização de Fornecimento” deverá ser devidamente preenchida com as informações 
relativas ao objeto e assinadas por funcionário que executar o fornecimento. 
 
5.2. Os objetos serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto 
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos 
em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em 
sua composição. 
 
5.3. O objeto recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 01 (um) dia, contado a partir do 
recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o 
CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 
 
5.4. Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar 
alternativas nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (um) dia, após o recebimento 
da formalização de descontinuidade do fornecimento emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de 
sofrer as sanções previstas no contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 
 
                                                                                                                                                                                           
Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU, Secretaria‑Geral da Presidência: Senado Federal, 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.gov.br. 
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6.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12(doze) meses, contado da data da sua assinatura, para 
a execução do objeto especificados na Cláusula Primeira deste Contrato, excluídos o dia do começo e 
incluído o do vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES 
 
7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 
7.2. O CONTRATADO deve:  
a) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
b) efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto, no prazo 
estabelecido neste contrato; 
c) comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar 
os esclarecimentos solicitados; 
d) manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas 
na licitação. 
e) credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário, 
prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem durante a 
execução do contrato; 
f) fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos pela 
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas as 
normas sobre medicina e segurança do trabalho; 
g) observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por Lei. 
h) cumprir outras exigências constantes do edital do Pregão Presencial nº. 031-2019-SRP ao qual está 
vinculado.  
 
7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO:  
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do 
contratante;  
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato.  
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a 
vigência deste contrato.  
 
7.4. O CONTRATANTE deve:  
a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 
b) solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto contratado; 
c) solicitar o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato mediante a expedição 
de autorização de fornecimento; 
d) notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no 
fornecimento, fixando prazo para sua correção. 
e) designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
f) observar as obrigações relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexo I - Termo de Referência 
do edital do Pregão Presencial nº. 031-2019-SRP. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO  
 
8.1. O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993.  
 I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 
desta Lei; 
 
II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 
 
8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal 
válido correspondente ao serviço prestado.  
 
8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
 
9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, 
permitida a assistência de terceiros.  
 
9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário.  
 
9.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.  
 
9.4. A fiscalização do objeto de que trata este ato licitatório será exercida pelo Executor do Contrato, 
designado pelo Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
10.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% 
(cinco por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO 
quando do último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e 
ressarcimentos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
10.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao do 
fornecimento, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente 
do licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, 
devidamente atestada pelo Órgão de Competente. 
 
10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da CONTRATADA. 
 
10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução de 
serviço do mês anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 
a)  Regularidade junto ao INSS-CND; 
b)  Regularidade junto ao FGTS-CRF; 
 
10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da 
operação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais 
a partir da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas 
decimais. Essa operação deverá ser efetuada no valor final por tipo de produto. 
 
10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras.  
 
10.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os produtos na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço efetivamente 
prestado. 
 
10.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS 
DÉBITOS 
 
11.1. O preço unitário considerado para o fornecimento do item será o preço ofertado na proposta 
vencedora. 
 
11.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais 
despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o 
CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 
 
11.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, admitindo-se a revisão e o reajuste na forma da Lei e deste Edital. 
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11.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 
poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite 
máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 
 
11.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise 
e negociação a Prefeitura Municipal. 
 
11.3.3. No caso de fornecimento, com vistas à garantia do equilíbrio financeiro do Contrato, a 
proposta vencedora deverá indicar qual o percentual de desconto sobre o valor que está sendo 
ofertado para Prefeitura Municipal.  
 
11.4. Caso haja necessidade de alteração do preço durante o Contrato em razão de aumento de 
preços realizados pelo Governo Federal, deverá ser mantido o mesmo percentual de desconto sobre 
o valor. 
 
11.5. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço 
que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar 
recompor o preço que se tornou excessivo. 
 
11.6. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
11.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem 
incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da 
seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  
I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 
haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  
 
12.2. O CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DA RESCISÃO 
 
13.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.  
 
13.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados 
ou estimados.  
 
13.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.º 
8.666/1993, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados.  
 
13.4. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 
 
14.1. O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com o Município e ser 
excluído no cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos:  
1. apresentação de documentação falsa;  
2. retardamento da execução do objeto;  
3. falhar na execução do contrato;  
4. fraudar na execução do contrato;  
5. comportamento inidôneo;  
6. declaração falsa;  
7. fraude fiscal.  
 
14.2. Para os fins do item 5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
14.3. Para condutas descritas nos itens 1, 4, 5, 6 e 7 será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por 
cento) do valor estimado do contrato. 
 
14.4. Para os fins dos itens 2 e 3, será aplicada multa será aplicada multa nas seguintes condições: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre 1/12 (um doze avos) do valor do contrato em caso de 
atraso injustificado no fornecimento, limitada a incidência a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 
b) 0,3% (três décimos por cento) sobre 1/12 (um doze avos) do valor do contrato por ocorrência de 
descumprimento das obrigações assumidas; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por 
período superior ao previsto na alínea “a” ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
d) 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 
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14.5. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO. 

 

14.5. Se o valor a ser pago ao CONTRATADO não for suficiente para cobrir o valor da multa, a 
diferença será descontada da garantia contratual. 

 

14.7. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o CONTRATADO obrigado 
a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

 

14.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 

14.9. Caso o valor reservado por força do item 10.1. da Cláusula Décima deste Contrato seja 
utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo 
de até 10 (dias) dias úteis, contado da solicitação do CONTRATANTE. 

 
14.10. Após o trigésimo dia de atraso, o CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, 
caracterizando-se a inexecução total do seu objeto.  
 
14.11. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 
 
15. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se ao edital 
e anexos do Pregão Presencial nº. 031-2019-SRP,  constante do Processo Administrativo nº 118-2019, 
bem como à proposta do CONTRATADO.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
  
16. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Wenceslau Guimarães, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 
inciso I, alínea "d", da Constituição Federal. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes da parte, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

Wenceslau Guimarães - BA, em [data]. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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Prefeito Municipal 
 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] 
CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 
 

TESTEMUNHAS: 
 
     
NOME:         
CPF:              
   
NOME:         
CPF:               
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031-2019-SRP 
 

ANEXO IV 
 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 

 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ......................................, 
neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ....................................................., (nacionalidade, estado 
civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para 
junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial por Registro de Preços nº 031-2019-SRP, conferindo-
lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços 
e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como 
bom, firme e valioso.  
 
 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031-2019-SRP 

 
ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 
CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 
 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ......................................, 
neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA para os fins da parte final do inciso 
VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, ter conhecimento de todas as informações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 
 
Para os fins de tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 
declara:  

 
(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  
 
(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06.  
 
No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara:   
 
(  ) para os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do mesmo 
diploma. 
 
(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação  
da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não regularização da 
documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 81.   

 
Data e Local 

 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031-2019-SRP. 
 

ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

 
 
 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ......................................, 
neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar 
com “X”, conforme o caso): 
(...) não emprega menor de dezesseis anos. 
(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

LICITANTE: 
END. COMERCIAL: UF: 
CEP: FONE/FAX: CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCÁRIOS: 
OBJETO:  

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

 
 

 
  

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA3: 

 
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto desta 
licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos 
sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 
inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos 
ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 031-2019-SRP. 

 
RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
________________________, _____/____/____               ____________________________________________________ 
LOCAL                                       DATA                                       ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

 
Observações: 
1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do 
contrato. 

                                                           
3 Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente 
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019)

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
                            CNPJ nº 13.758.842/0001-59  
                            Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 030-2019 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, considerando a proposta apresentada pelo 

Licitante, conforme PREGÃO PRESENCIAL nº 030-2019. Objeto: contratação de 

empresa especializada para execução de serviços com levantamento patrimonial dos 

bens móveis e imóveis do Município de Wenceslau Guimarães/BA, compreendendo o 

levantamento físico, emplaquetamento dos bens, gestão patrimonial com análise dos 

dados contábeis apurados, depreciação e/ou reavaliação dos bens, confecção do livro 

de tombo e Assessoria Patrimonial para os procedimentos de finalização de Gestão, 

com fornecimento de materiais.  

Resolve HOMOLOGAR a presente Licitação, sendo que a empresa participante 

atendeu aos interesses da Administração, conforme Julgamento do Pregoeiro e Equipe 

de Apoio, em favor da empresa CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, 

CNPJ: 10.957.351/0001-49, com o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). O 

licitante vencedor apresentou os preços dentro dos parâmetros de mercado. 

Observando-se a regularidade legal do certame licitatório de acordo com a legislação 

pertinente, não tendo sido apresentados recursos atribui-se a empresa acima citada o 

objeto licitado. 

 

Wenceslau Guimarães – BA, 30 de outubro de 2019.                                                                   

 

_____________________________________________ 
Carlos Alberto Liotério dos Santos 

PREFEITO MUNICIPAL 
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